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o Vereador que o presente subscreve com fulcro no Artigo 137, inciso III
do Regimento Intemo desta Casa de Leis, REQUER que seja encaminhado
expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - NELSON JOSÉ
TURECK, solicitando informações sobre o porquê existem diferenças nos valores
cobrados pelo asfaltamento das vias dos Conjuntos Moradias Condor e Pinheirais,
também que informe da possibilidade desta cobrança ser prorrogada para o término
do pagamento das parcelas do financiamento das casas.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando os pedidos feitos
por diversos munícipes moradores desses Conjuntos que reclamam dos valores

diferenciados, pagos pelo asfalto em terrenos com a mesma testada, e ainda, o
pedido da prorrogação do pagamento, uma vez que, já encontram dificuldades para
pagar o financiamento da casa.

SALA DAS SESSÕES, em 03 de março de 2011.

DR. ERALDO TÊÕDORO
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(yp não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.

( ) existe o registro de súmuia por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâ0

( ) Sim Conforme anexo

- QIMNTO À PREJUDICIALIDADE:

(^) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a Ri)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tcâía-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) confomie documento anexo.

(aNTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(^) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n" (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea'd", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea °e°, do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Pluríanual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, i Ode Março de 2011. ^

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(.A) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:.

OCORRÊNCIAS:

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n®
( ) Moção n°

Preenchidos os requisitos de constitucionaiidade e legalidade.

( ) Verificação de Preiudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).

( ) Inconstitucional por ferir:.

( ) Inorgânico por ferir:.

( ) Ilegal por ferir..

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao ari:. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em / / / 0^12011.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

Valter Franciscò^da Silia
Procurador l^rlam^r iiat) A
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